
ESTADO DO AMAZONAS 

MAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº 02 DE 16 DE AGOSTO DE 1.977. 

"CONCEDE o titulo de "CIDADXO 

DE P.ri.RINTINS", ao Deputado ' 

Federal DF. s RAFAEL FA:YACO" , 

0 cidadão nAIhtJS IO íUNIZ RODL IG. ES, presidente da 

Cârüara Municipal de Parintins, etc. 

Faz saber a todos os munieipes que a CARA MUNI-' 

CIPAL DE PARINTIS, decretou e eu promulguei a segaente, 

~ 

L E I s 

Arts 12 - Fica concedido ao Dr. RAFAEL FARACO, dignissimo Deputa 

do Federal, o titulo de "CIDÁDXO DE PALINTINS" 

Artº 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-

voadas as disposições em contrario. 

y j GADINETL DO PRESIDENTE DA CnL~AitA 1íUzVICIPAL DE PARIN_ ' 

II::S, 'ü 16 DE ti.GGbTO DE 1.977. 

= SECRETLIO = 

A presente Lei foz publica nesta Secretaria da Cãsrara 

Municipal de Parintins, aos dezesseis dias do mes de agosto do' 

ano de mil novecentos e setenta e sete,e estáregistrada no livro 

competente. 

- CYLYENE ORAN PrtESTES = 
= CF, ADMINISTRATIVO = A 


